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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS


DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL –
CMAS MARIÓPOLIS.
 
RESOLUÇÃO Nº 006 DE 13 DE ABRIL DE 2022.
 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da
Prestação de contas FINAL do recurso Incentivo
Adesão Espontânea II.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE MARIÓPOLIS - CMAS, em Assembleia Geral Ordinária,
realizada no dia 13 de abril de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e CONSIDERANDO, Deliberação
CEAS/PR nº 066/2019. RESOLVE. Art. 1º - Aprovar a
Prestação de contas FINAL referente aos recursos executados
no segundo semestre de 2021, atinente ao Incentivo Adesão
Espontânea II repassado pelo FEAS e deliberado pela
Deliberação CEAS/PR nº 066/2019. O CMAS avaliou o
relatório de Gestão Físico-financeiro e concedeu e parecer
favorável com aprovação total, quanto aos gastos executados
sem ressalvas.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
RESOLUÇÃO Nº 007 DE 13 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: Aprovação do Termo de adesão e plano de ação
quanto ao INCENTIVO DE EMERGÊNCIA
SOCIOASSISTENCIAL.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE MARIÓPOLIS - CMAS, em Assembleia Geral Ordinária,
realizada no dia 13 de abril de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e
CONSIDERANDO
Deliberação CEAS/PR nº 012/2022
RESOLVE
 
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação
referente ao Incentivo de Emergência Socioassistencial, a ser
repassado ao Município se houver eventos climáticos que darão
origem a estado de emergência e/ou calamidade, conforme
previsto na Deliberação CEAS/PR nº 012/2022.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
VANIELI NOVELLO
Presidente do CMAS
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